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RA MUNICIPAL I)E BOA VISTA

9i"cA+X}T\_QC31|1QDO VEREADOR GENILSON COSTA E SILVA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°           C` 88     , DE 04 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE  MEDALHA  DE  HONRA
A0     MÉRITO     POLICIAL    CIVIL
DESTAQUE     DO    ANO     2021     AO
AGENTE         CARCERÁRIO         I)E
POLÍCIA CIVIL EVERTON LUIZ DE
SOUZA   E   SILVA   E   DÁ   OUTRAS
PROVDÊNCIAS.

0 Prefeíto do Mumci'pio de Boa Vísta - RR,  no  uso de  suas atribuições legais,  faz

saber que a Câmam Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

DECRET0 LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedida A medalha de Honra ao Mérito Policial Civil destaque do

ano 2021, nos temos do Decreto Legislativo n° 753/2017 ao AGENTE CARCERÁFm DE

POLÍCIA CIVIL EVERTON LUIZ DE SOUZA E SILVA por sua excelente atuação junto

a Polícia Civil de Roraima, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo Unico.  A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Vista -RR, em 04 de abril de 2022.

Càmara Mui)icipal de Boa Vlsta
Palído |oão lhngelÊsta Perelm de Nelo

^in:nida Capíúo Eiie GaroÊs, 992
São Fhix:im. CEP: 69301-160. Boa Vlsta - RR
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JUSTIFICATIVA

A medalha de Honra ao Mérito Po]iciaL CiviL destaque do ano 2021 é uma homenagem ao
exemplo de probidade, de honestídade, de honradez e expertise nas mais diversas Ínvestígações

policiais  Tealizadas  no  ano  de  2021,  além  de  sua  disporibilidade  em  contribuir  para  o
aprendizado e treinamento de outros policiais.  É um reconhecimento ao notório destaque na
atividade  do  Agente  Carcerário  de  Polícia  Civil  Everton  Luiz  de  Souza  e  Silva  pelo
desenvolvimento, aperfeiçoamento e engrandecimento da Polícia Civil no Estado de Roraima.
A excelente atuação do citado profissional faz jus ao reconhecimento desta Casa Legíslativa no
sentido de homenagear e agradecer pelos serviços prestados em prol da segurança da sociedade
boa-vistense.  0  Agente  Carceráno  da  Polícia  Civil  do  Estado  de  Roraima,  exerceu  suas
atividades na PAMC onde desenvolveu seus trabalhos até ser incorporado novamente a Polícia
Civil.  Na estrutura da Polícia Civil  foi  membro  do  GRT  -  Grupo de  Resposta Tátíca, onde
também se mostrou competente e eficiente em suas atividades. Em 2018, Everton saiu do GRT
a  pedido,  integrando  o  grupo  de  policiais  do  DRACO  -  Distríto  de  Repressão  ao  Crime
Organizado,  onde  duante  os  trabalhos  em  monitoramento  de  interceptações  telefônicas,
demonstrou por meio de sua fomação e capacidade de organização,  um trabalho  focado na
avaliação  da  estrutura  do  setor  de  uma  ORCRIN  denominado  Disciplina,   mesmo  com
dificuldades, sempre manteve seu trabalho em alto padrão, muitas vezes com recursos próprios.
Considerando sua experiência em abril/2020 foi trabalhar no 3° DP, onde demonstrou além da
capacídade  de  organização  das  informações,  demonstrou  perspicácia,  tirocínio  na busca  de

provas duante uma investigação de grande repercussão, não se deixando levar pelas atividades
mais fáceis já identificadas, fato que resultou na elucidação de um duplo homícídío. Aljado a
este  trabalho  excepcional  o  policial  continuou  observando  e  monitorando  por  meios  de
colaboradores o desenvolvimento e crescimento das ações de ORCRIN que atua na Cidade,
inclusive  com  infomações relevantes para a busca de provas na elucidação de outros  fatos
criminosos.  0 policial Everton apresenta grande bravura, aliado ao espírito de liderança com
intelígência e comprometimento com a segurança pública e o combate à crimjnalidade em nosso
Estado, sendo um policial exemplar. Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto
à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa na expectativa
de que após regular tramitação, seja ao final deliberado e aprovado na devida foma regimental.

Câmara Municipal de Boa Vista -RR, em 04 de abril de 2022.

Câmara MunjcjpaJ de Boa Vista
Palácio João Evangellsta Pereii.a de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992
São Franclsco, CEP;  69,301-160, Boa Vistâ -RR

~.boavlstã.rr.leg.br
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Estado de Roraima

Câmam Múnicipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legis]ação, Tustiça, Redação Final e

ão Partici ativa

Palácio João Evangeljsta
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISIAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

As   loh   do   dia   11   de   abril   de   2022,   a   Comissão   Permanente  supracitada

niu-se   no  gabinete   do  Vereador  Kleber  Siqueira,  na   Câmara   Municipal   de   Boa

ista,  com  a  presença dos  membros  desta  Comissão.  Havendo  número  regimental

declarou-se   aberto  os  trabalhos  da   Comissão,   no  qual   o   Presidente   da   Comissão

apresentou  o  parecer  favorável  pela  aprovação  do  Projeto  Decreto  Legislativo  n9

088G022, de autoria do Vereador Genilson Costa, que "Concede Medalha de Honra

ao Mérito Policial Civil,  Destaque do ano 2021 ao Agente Carcerário da  Polícia Civil

Everton Luiz de Souza e Silva e dá outras providências. "

0 Parecer emitido pelo Relator e Presidente desta Comissão foi aprovado por

unanimidade entre os presentes.

Não  havendo   mais  nada  a  tratar,  deu-se   por  encerrada  a   reunião.   E   para

constar,  foi  lavrada  a  presente ata,  que  depois  de  lida  e  ratificada,  foi  assinada  pelos



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 084, 085, 086, 087 E 088/2022
Autoria :   Genilson Costa

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOC0 DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N° 084,
085, 086, 087 E 088/2022, DE AUTORIA DO VEREAI)OR GENILSON COSTA.

Reunião :                  9a Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                          20/04/2022 -10:32:33 às lo:35:37

± :           ¥::àna]
=+            Maioria simp]es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares

N.Ordem   Nome do parlementar
42        Adnan  Lima
24       Abuquerque
2         Alirie Rezende

46        Dr.  lMerson
6         Gabriel Mota
27        Genilson costa
45        Gildean Gan
49        GuardaJullyerre pablo
29        ldazio da perfil
30        halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersk]ueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Memuisedek
43       NilsonBm
53        RegianeMatos
54      FmKenobby
19       Sandro Baré
22      Th®Fogaça
51         TutiLopes
36     VavádoTh"

Totais da Votacão : slM          NÃ0
200

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

® Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque

Psrlido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB               Sim
REPUB       Sim
PS D              Sjm
PTN               Sim
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC             Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

Horório
10:33:15
10:32:37
10:32:40

10:32:50

10:33:19
10:32:43
10:32:39
10:32:37
10:32:49
10:32:55
10:32:51

10:32:41
10:33:39
10:33:06
10:32:41
10:32:42
10:32:40
10:33:16
10:33:19
10:32:42

TOTAL
20
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.141, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE   MEDALIIA   DE   HONRA   A0
MÉRITO   POLICIAL   CIVIL   DESTAQUE
DO ANO 2021 AO AGENTE CARCERÁRIO
DE  POLÍCIA  CIVIL  EVERTON  LUIZ  DE
SOUZA     E     SILVA     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1°. Fica concedida a Medalha de Honm ao Mérito Policial Civil Destaque do Ano

2021,  nos  temos  do  Decreto  Legislativo  n°  753/2017  ao  AGENTE  CARCERÁRIO  DE

POLÍCIA CIVIL EVERTON LUIZ DE SOUZA E SILVA por sua excelente atuação junto a

Polícia Civil de Roraima, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2022.

GENILS
Presidente da Câmara

7

A E SILVA
unicipal de Boa Vista

Av.  Capitão Ene Garcez,  n°  I .264. CentTo -Pa[ácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone   (095) 3624-2267 - Secretaria de Apoio  Legislativo

CEP 6930] -160 -Boa Vista/RR
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Email - SocretaTia Geral Legislativa SGL - Outlcx)k

Decretos para Publicação

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  20/04/202212:23

Para: Diário Oficial  < diario@boavista.rr.gov.br>;Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com

Ü   10 anexos  (2  MB)

Ofício  139-2022  -Decreto  Legislat.ivo  1141 -2022.pdf; Ofício  138-2022  -Decreto  Legislativo  1140-2022.pdt; Ofício  137-2022
-  Decreto Legislat.ivo  1139-2022.pdf; Ofício  136-2022 - Decreto Legislativo 1138-2022.pdt Ofício  135-2022 -  Decreto

Legislativo  1137-2022.pdf;  Decreto  n.°  1141-2022  -PDL O88-2022.docx;  Decreto  n.°  1140-2022  -PDL 087-2022.docx;

Decreto  n.°  1139-2022  -PDL 086-2022.docx;  Decreto  n.°  1138-2022  -PDL 085-2022.docx;  Decreto  n.°  1137-2022 -PDL

084-2022.docx;

Seguem Decretos Legislativos para Publicação no Diário Oficial do Munici'pÍo

Desde já agradecido,

lsmael Teixeira
SGL/CMBV
95-99129-0266

mps://ouÜook.llvo.com/mail/0/sontitems/id/AQMkADAWAIY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWY"DACLTAwcg BGAAADJAXsv3172Ui2N hu06XsWEACA...       1/1
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Polí(ia Milihr do Esiado d® Roraimo, bem como à s"iedade
boq-vi5bnse.

rariadq?:J:á.gár:`:pi:Àcá°r.iotE#s#(T#ed£t::âem#eq:.dah°n-
Ari. 2°. Est® De{reto Legislawo enirard e

dom de sua pLiblltaçao.

Boa Vls.a-RR, 20 de abril de 2022.

Cenilson Costo e Silvo
Presldenb do Càmara MunltÉpal de

CÀMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA

DECRETo LE¢lsL«l\o N® 1.139, DE 2o DE ABmL

CONCEDE   AAEDALHA   DE   HONRA   AO   MERITO
BOMBEIRO  MILITAR  l)E§TAQUE  DO  ANO  2021

âgu2ásA%TU.QÁCEBgÁRócuiÂkDSP8gvA,ADN,ÊDNECRÉSÉsrl

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As'og:j:?e[Frqüeosvereadoresaprovardmeelepromuigo

Q                DECRETO LE®lsLATivo :

Ari.1..  Flca con(edlda a Medalha de Honra a® Mé-

j?ij.:ÍT.eij::¥atji!io!i7giãÉiuffi::r:2sÊT;i¥C®eiEjF:ÊE!

fl

mriadapr=s=.®6ran'.°pui#á®;itÊ£\\6%:dp®®d=i£Êâ:M"e#o.d""
Ari. 2°. Este De<reb Leglslatlvo entrard em v}9or ria

data de sua publlcaçao.

Boa Vlsta-RR, 20 de abril de 2022.

Oenils®n Costa e Süva
Presldente da Càmara Munl{li)al de Boa Vls.o

CÀMARA MUNICIPAl. DE  BOA VISTA

DECRETO LEelsuuIVO NO 1.141, DE 20 DE ABmL DE 2022.

CONCEDE   MEDALHA   DE   HONm   AO   MÉRiTO

â=Íj#Ê:Ãd[:fE:.sE#Lf3E¥:p.ivL:c:AND?Áú!:i+É

0 PRESIDEl`TE DA CÀ^AARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As,efá:i:?o¥rqueosvereadoresaproyaromeelepr®mulga

DECRETO  LEOISLATIVO :

Ari.1®.  Flca conc®dlda a  Medollia de Hohra ao Mé-

ij`;Í;¥#ací:!?!;n:É?t3Í:::i::?:T;:ri4Êà#;ÉIÊirc,E:?ÁÉuo:oDiÊj
rariada#*n,®.,Ü,n*;,®^E£\,aF.E#®e#e\d#à:"M.e#®.dohom

Ari. 2°. Esie Decreta Leglslativo eniraró em vlgor na
t]ota de sua publlcaçao.

Boa Visla-RR, 20 de abrll de 2022.

®enllson Costa e S]lva
Presidente da Cômam Münitipal de B®a Vls.a

CÂMARA MUNIC]PAL DE  BOA VISTA
¢ABINETE DO PRESIDENTE

pomARIA N® 287/2o22

0 PRESIDENTE DA CÀMARA JVLUNICIPAL DE BOA VIS-

:ê:::;í:::i:aesnta®`r,l:'ue'Lõ:.squelhesõo`orierldaspeloan.

R E S  0  L V E:

Ari. 11 ° -Auiorkar o deslo{amento da Vereodora Ju-

%yâêg;r:la2ç;oÊ]/T#f;.`#:'ní#r,asd':a.;£:,::
cltaçã® do  12-ENGITEC.

Art. 2° - Esta Por.arla entra ®m vig®r ria dala de siia
assinaiura, revogadas as disposiçõ®s em con.rói.i®.

DÊ-sE aÊNc]A, puEIL]QUE-sE E cuMpm-sE.

B®a Vlsla - RR, 13 de obril de 2022.

®enilson Cosia e Sílva
Preslden.e do Càmara Munlclpal de Boa Vlsta

CÁMAm AAUNicipAL DE  BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA N° 288/2022

0 PRES]DENTE DA CÀMARA MUNIC]PAL DE BOA VIS-

!},à:::#desn,do'r,i:'uei:::.sqL,elheSão`on'eridasPeloart.

R [ S 0  L V E:

Ail.1® -Aulorizar ®  deslo€ameht® do serv].d®r lle-

!iir:?:dãM:::-sp:rE::n?.i::ar:fit:U:1ü:ead2.::a`2Ei;E;iLã/Ê'!i:2',"poa:ac:Ei"T!

as8,na"#'.=ov-®::'áapsoaTã!:peo::::eesme:g`:rnTrad:,::-d-ua
DÊ-SE  aÊNCIA, puBLIQUE-SE  E CtJMPRA-SE.

Boa Vlsla -RR,13 de abrll de 2022.

®enílsoh Costa e Sllvo
Pmsf dente d- Cômara Municlpal de Boa Vista

CÁMAm MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO  PRESIDENTE

polnAmA N® 28./2o22

0 PRESIDEN1'E DA CÂMARA MllNIC]PAL DE BOA VIS-

àê:à::e#aesn=r,i:tuelLõ:.sqt'el,leSÕo`onfer,daspeloar'.

R E §  0  L V  E:

Art. 1 ° - Aubrizar o deslocamenio do servidor lsmq-

!i;:::o;¥g.:eg:::ii£!raiAÉ#ir:!ÊÍEini!a:eii:5Í,i|:i:;;:ap.:;`:aaEi:;:si,:
DÊ-SE  aÊNCIA, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.

B®a Vlsia - RR, 13 de abril de 2022.

®ehlls®n Costa e Sllva
Presidente da Cômara Munlcipal de Boa Vqsta

CÀAAAm MÜNlapAL DE BOA vlsTA
CABINETE DO  PRES]DENTE

pomARIA N® 2Oo/2o22

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, n® uso dgs alribuiçõe5 que lhe sao conferldls pe]o ari.


